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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MEDIADOR(A) E 

FACILITADOR(A) DO PEI 

 

 

 EDITAL N.º 002/2024 

DISPÕE SOBRE A PUBLICAÇÃO DO RESULTADO FINAL DO 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA MEDIADORES E 

FACILITADORES 

 

 

 

  A Secretaria de Educação do Município de Pitimbu, Estado da 

Paraíba, representada pela Comissão de Execução e Acompanhamento do 

Processo Seletivo Simplificado para Provimento Complementar de 

Mediadores e Facilitadores da Aprendizagem para atuarem junto as 

Escolas da Rede Municipal de Educação no âmbito do Programa de 

Suspenção da  Deficiência de Aprendizagem no Período de Emergência 

Sanitária, instituído   a vaga de Mediador(a) de Matemática, Mediador(a) 

de letramento e Facilitador(a) para Oficinas de Artesanato, instituído pela 

Lei Municipal nº. 566, de 24 de abril de 2023, no uso de suas atribuições, 

CONSIDERANDO que a Comissão de Execução e Acompanhamento do 

Processo Seletivo Simplificado Processo Seletivo Simplificado visando 

preencher (uma vaga) de Mediador (a)  de Matemática, (uma vaga) de 

Mediador de Letramento, (uma vaga) de Facilitador para Oficinas de 

Artesanato, locado na Escola da Rede Municipal de Educação, publicado 

no Diário Oficial Municipal em 05 de julho de 2024;   

CONSIDERANDO o disposto nos subitens 2.4 e 2.5 do Edital n.º 

02/2024, publicado no Diário Oficial Municipal em 05 de julho de 2024;   

CONSIDERANDO que foi realizada a Análise das Fichas de Inscrição, 

assim como a Análise Curricular dos candidatos e comprovante de 

residência.  

 

 

 

EXPEDE E PÚBLICA O PRESENTE EDITAL PARA: 

 

 

1. Informar que a Análise da Ficha de Inscrição, bem como a 

Análise Curricular e comprovante e residência de todos os 

candidatos inscritos no Processo Seletivo Simplificado que 

refere a uma vaga de Mediador(a) Facilitador(a) (as) foram 

realizadas em conformidade com o item 3 e os subitens 3.1.2 

e 3.1.4, 3.1.5, 3.1.6, item 4 e os subtemas 4.1, 4.2, 4.3, 4.3.1, 

4.3.2, 4.3.3, 4.3.4 4.3.5 do Edital n.º 002/2024.   

2. Tornar público o Resultado Final do Processo Seletivo 

Simplificado para (uma) Vaga de Mediador (a) (uma) de 

Facilitador, (uma) para as respectivas escolas municipais 

conforme segue: 
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PORTARIA N.° 1343/2024 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DE LICENÇA-MATERNIDADE À 

SERVIDORA PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE PITIMBU-PB.  

 

A PREFEITA CONSTITUCIONAL DO MUNICÍPIO DE 

PITIMBU, Estado da Paraíba, no uso das atribuições que lhe são 

conferidas pelo art. 65, inciso XXI, da Lei Orgânica Municipal, em 

conformidade com o art. 98, inciso II, bem como com os art. 106, 

ambos da Lei Complementar Municipal n.º 009, de 21 de julho de 

2023,  

CONSIDERANDO o Requerimento da Servidora Pública 

Municipal (datado de 22 de julho de 2024), Senhora Uilma Silva de 

Souza, portadora do RG n.º XXXX921, inscrita no CPF sob o n.º 

XXX.XXX.694-82, Matrícula n.º 9322773, ocupante do Cargo em 

Comissão de Secretária Municipal de Desenvolvimento Humano e 

Social, no qual solicita a concessão de Licença-Maternidade. 

CONSIDERANDO o atestado médico p/ GESTANTE n.º 

0001981587, informando que a Servidora Uilma Silva de Souza 

deverá afastar-se do trabalho por um período de 180 (cento e 

oitenta) dias, a partir de 19 de julho de 2024; 

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º Conceder Licença-Maternidade à Servidora 

Uilma Silva de Souza, portadora do RG n.º XXXX921, inscrita no 

CPF sob o n.º XXX.XXX.694-82, Matrícula n.º 9322773, ocupante do 

Cargo em Comissão de Secretária Municipal de Desenvolvimento 

Humano e Social, pelo período de 180 (cento e oitenta) dias, a partir 

de 19 de julho de 2024, nos termos do art. 98, inciso II, bem como 

do art. 106, ambos da Lei Complementar Municipal n.º 009, de 21 de 

julho de 2023. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, produzindo seus efeitos a partir de 19 de julho de 2024. 

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.  

Registre-se.  

Publique-se.  

Cumpra-se.  

 

Gabinete da Prefeita Constitucional, em 24 de julho de 

2024.  

 

 
Adelma Cristovam dos Passos 

Prefeita Constitucional 

 

 

------------- FIM DA EDIÇÃO -------------- 

 

 
 

 
 

 

 


